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LUMEN – PROGRAMA DE EXCELÊNCIA ACADÊMICA
REGULAMENTO


O Reitor do Centro Universitário SATC – Unisatc, mantido pela Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Catarina – SATC, credenciado pela Portaria Ministerial n.º 764, de 18/09/2020, publicada no D.O.U. em 21/09/2020, no uso de suas atribuições legais previstas no Regimento Geral da instituição, torna público o presente regulamento, visando a premiação dos estudantes que atingirem melhor desempenho acadêmico, para os alunos com matrícula ativa (Contrato de Prestação de Serviços Educacionais ativo) na Unisatc.

1.	OBJETIVO
Este regulamento estabelece os critérios para a concessão do Certificado de Desempenho Acadêmico aos estudantes de graduação, em reconhecimento ao mérito acadêmico demonstrado ao longo do ano-calendário.

2.	PÚBLICO-ALVO
Serão elegíveis para o Certificado de Desempenho Acadêmico os estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação da instituição, tais como: Administração, Design, Engenharia da Computação, Engenharia de Minas, Engenharia de Software, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia Mecatrônica, Engenharia Química, Inteligência Artificial, Jornalismo, Manutenção Industrial, Pedagogia, Psicologia e Publicidade e Propaganda.




3.	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
3.1. A classificação dos estudantes será feita com base na média das disciplinas cursadas no respectivo ano-calendário.
3.2. A fórmula utilizada para o cálculo do desempenho acadêmico será: NT x (NC/40), onde:

· NT = Média das notas alcançadas nos dois semestres do referido ano-calendário.
· NC = Número de créditos cursados no referido ano.
· 40 = Número de créditos possíveis para um ano de estudos.

Em relação ao número de créditos, o denominador 40 é o limite máximo considerado, independentemente de o aluno estar cursando mais créditos no semestre.

3.3. Para aqueles cursos que possuam um número ímpar de semestres para a integralização e, que, terminem no meio do ano, o desempenho acadêmico do último ano de curso será avaliado sob a seguinte fórmula: NT x (NC/20), onde:

· NT = Média das notas alcançadas nos dois semestres do referido ano-calendário.
· NC = Número de créditos cursados no referido ano.
· 20 = Número de créditos possíveis para o último ano de estudos.

Em relação ao número de créditos, o denominador 20 é o limite máximo considerado, independentemente de o aluno estar cursando mais créditos no semestre, haja vista que falta apenas um semestre para a finalização do curso.

3.4 Apenas o estudante que atingir o melhor desempenho acadêmico em cada curso será premiado anualmente, ou seja, serão premiados somente 01 (um) aluno por curso a cada ano-calendário.

4.	PREMIAÇÃO ANUAL
4.1.	O estudante com a maior média anual de cada curso, receberá o Troféu Lumen, contendo uma Placa de Reconhecimento ao final do ano-calendário. 
4.2.	Por “maior média” deve ser considerado o resultado final após a aplicação da fórmula descrita no item 3.2, onde o número de créditos cursados influencia no resultado final, e não a média simples das notas obtidas durante o ano-calendário cursado.
4.3.	O evento de premiação será realizado em data definida pela instituição, no primeiro semestre do ano subsequente. 
4.4 Em caso de empate na média final anual, será utilizado como critério de desempate o maior percentil de frequência do estudante no ano letivo em questão. Persistindo o empate, terá preferência o estudante com a data de nascimento mais antiga.

5.	PREMIAÇÃO AO FINAL DA GRADUAÇÃO
5.1.	O estudante que, ao longo de todos os anos do curso, de forma consecutiva e ininterrupta, no mesmo curso de graduação, apresentar o melhor desempenho acadêmico entre os seus pares, receberá um prêmio especial.
5.2.	O prêmio consistirá em um curso de mestrado ou outro curso de graduação da própria instituição, conforme critérios e disponibilidade estabelecidos pela instituição;
5.3.	O curso será totalmente gratuito, desde que cursado no tempo de integralização regular;
5.4.	O aluno terá o prazo de até dois anos para começar o curso escolhido;
5.5.	O curso escolhido deverá ter uma turma regular fechada para que o aluno premiado possa cursar;
5.6.	A instituição não se compromete a ofertar o curso da preferência do estudante, tendo este que optar por cursos regulares, ativos, e com turmas iniciais confirmadas, durante o prazo regular de escolha do curso;
5.7.	A premiação será concedida apenas ao estudante que atingir o melhor desempenho acadêmico do curso durante toda a trajetória acadêmica, ou seja, ao longo de todos os anos cursados.

6.	DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 Casos omissos neste regulamento serão avaliados pela coordenação acadêmica da instituição.
6.2 Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser atualizado conforme necessário.
6.3 Os estudantes contemplados com a premiação autorizam, desde já, a utilização de seu nome, imagem e voz pela instituição, de forma gratuita, para fins de divulgação institucional, promocional e/ou acadêmica, em quaisquer meios de comunicação, incluindo, mas não se limitando a mídias digitais, redes sociais, materiais impressos e audiovisuais, sem limitação de tempo ou território.
6.4 A utilização mencionada no item anterior não implicará em qualquer obrigação de pagamento ou indenização por parte da instituição.
 
Registre-se, publique-se.


Criciúma, março de 2026.


_______________________________________
Carlos Antônio Ferreira
Reitor da Unisatc
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